
 

RESULTADO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2014 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº. 2/2014 

CREDENCIAMENTO Nº. 1/2014 

 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, com fundamento no edital 

do Processo Licitatório nº. 40/2014 – Inexigibilidade nº. 2/2014 – Credenciamento nº. 

1/2014, torna público que como resultado da pré-qualificação do Credenciamento de 

emissoras de rádio com canal aberto, que sejam geradoras comerciais e que possuam 

sinal de transmissão no Município de Carandaí, para veiculação de peças institucionais 

da Câmara Municipal foi credenciada a empresa: 

 

- SOCIEDADE RÁDIO CARANDAÍ LTDA.  

CNPJ Nº. 21.898.739/0001-32 

 

 

 

Carandaí, 23 de julho de 2014. 

 

 

 

 

JOSÉ PIRES NETO 

-Presidente da CPL- 

 

 

ELAINE MIRANDA MELO BAETA 

-Secretária da CPL- 

 

 

GILIARDE CÂNDIDO DA SILVA 

-Membro da CPL- 

 


